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MENSAGEM Nº 002/2025 

GABINETE DO PREFEITO DE PASSA E FICA/RN 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 

DE PASSA E FICA/RN. 

 

 

 

 

 Ao cumprimentá-lo atenciosamente, fazemos o encaminhamento de Projeto de 

Lei que “reajusta o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias, no âmbito do município de Passa e Fica/RN, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 120/2022, e dá outras providências”.  

 

 A presente alteração visa a adequação normativa local ao piso nacional 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 120/2022 para os ocupantes dos cargos 

públicos de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias. 

 

 Referida adequação visa à valorização profissional dos ocupantes dos cargos em 

comento e terá efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

 

 No ensejo, apresentamos votos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 Atenciosamente, 

Passa e Fica/RN, 15 de janeiro de 2025. 

  

 

 

 

_________________________________ 

FLAVIANO CORREIA LISBOA 

Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei n° ____/2025 

 

Reajusta o piso salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias, no âmbito do 

município de Passa e Fica/RN, nos termos 

da Emenda Constitucional nº 120/2022, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica reajustado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) desta municipalidade, para R$ 

3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), conforme previsão da Emenda Constitucional nº 

120, de 05 de maio de 2022. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos 

em contrário e retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Passa e Fica, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

FLAVIANO CORREIA LISBOA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


